
CADERNO 4  5QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2013

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526140
PORTARIA Nº 057 /2013- DIRAF/SEICOM.15 DE 

MAIO DE 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS – SEICOM , 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  pela  Portaria  
nº 2.520/2012 de 13/12/2012, publicado no Diário Oficial  do 
Estado nº 32.300  de 14/12/2012,
RESOLVE:
EXCLUIR o servidor AMBROZIO HAJIME ICHIRARA (Diretor), 
identidade funcional 830291/1 da Portaria de Diária nº 052/2013, 
publicada no Diário Oficial nº 32.389 de 03/05/13, devido a não 
realização da despesa.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SINVAL MIRANDA MENEZES
Diretor de Administração e Finanças

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526296

PORTARIA: 058/2013
Objetivo: Participar da 10ª e 11ª Oficinas para a construção do 
Plano de Mineração do Estado do Pará.
Fundamento Legal: Lei Nº 5.810/94 e Decreto Estadual nº 
734/92.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Santarem/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
8302911/AMBRÓZIO HAJIME ICHIHARA (Diretor) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 27/05/2013 a 30/05/2013
58970891/JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO PASTANA 
(Coordenador) / 3.5 diárias (Completa) / de 27/05/2013 a 
30/05/2013
58971981/MARJORIE BARROS NEVES (Coordenador) / 3.5 
diárias (Completa) / de 27/05/2013 a 30/05/2013<br
Ordenador: Sinval Miranda Menezes
Modalidade Pregão Eletrônico

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526701
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO:001/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Instalação de enlace de Fibra Ótica com fornecimento 
de material e mão-de-obra,  que ligará a SEICOM localizada na 
Rua Curuça 555, Umarizal e o POP Prodepa,localizada na Reitoria 
da UEPA,Rua do Una 156. Belém-PA
ENTREGA DO EDITAL: www.comprasnet.gov.br
OBSERVAÇÃO: Se houver divergência entre as especificações 
do edital e o registro no comprasnet, prevalecerá o edital.
RESPONSÁVEL PELO CERTAME: ANDERSON PIMENTEL 
AMARAL
LOCAL DE ABERTURA: comprasnet
DATA DE ABERTURA:28/05/2013.
HORARIO DE ABERTURA:10:00 H
ORÇAMENTO:
PROGRAMA DE TRABALHO:22.122.1297.45340000 339039 
0101000000
FONTE DE RECURSO: ESTADUAL
ORDENADOR: DAVID ARAÚJO LEAL

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526179
PORTARIA Nº 061 DE 14 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DESIGNAR, o  servidor FRANCISCO CARLOS ROSSETI, 
matricula nº 80846092/2, ocupante do cargo de Assistente 
Regional Técnico Administrativo, para responder pela Gerência 
Regional de Capanema, a contar da data da publicação,  até 
ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 14/05/2013.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Secretário de Estado de Agricultura

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526192

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 15/03/2013
Valor: 0,00
Vigência: 18/03/2013 a 17/09/2013
Justificativa: ATRASO NA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS.
Objeto: PRORROGAÇÃO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES O 
CONVÊNIO Nº 060/2012
Convenio: 2012-060
Exercício: 2013
Partes:
Beneficiário ente Público: SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA
Concedente: ASSOC DOS MORADORES E AMIGOS DA BOM 
SOSSEGO
Nome do Ordenador: HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526419

Convênio: 9
Exercício: 2013
Objeto: O objeto do presente Termo de Coop. Téc. e Financeira 
é estabelecer um regime de estreita coop. téc. e financeira entre 
EMATER e a SUSIPE, visando envidar esforços no atendimento aos 
internos em regime semi-aberto, por meio de ações que visem, 
sobretudo, a capacitação na área de floricultura e jardinagem, 
visando à melhoria da qualidade de vida e contribuindo p/ 
a reinserção social dos internos, de modo a lhes assegurar 
condições de trabalho produtivo e educativo, em consonância 
com a Lei de Execução Penal.
Valor Total: 104.538,65
Assinatura: 01/04/2013
Vigência: 01/04/2013 a 31/08/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
20606134863990000    339030              0101000000          Estadual
20122134874240000    449052              0101000000          Estadual
20606134863990000    339033              0101000000          Estadual
20606134863990000    339036              0101000000          Estadual
20606134863990000    339039              0101000000          Estadual
Partes: 
Beneficiário ente Público: SUSIPE
Concedente: EMPRESA DE ASSIST. TÉC. E EXTENSÃO RURAL DO 
PARÁ-EMATER-PARÁ
Ordenador: CLEIDE MARIA AMORIM DE OLIVEIRA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526607

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 15/03/2012
Valor: 13.038,96
Vigência: 15/03/2013 a 14/03/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA; E 
REAJUSTE DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Contrato: 2
Exercício: 2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
23126137767190000    339139              0101000000          Estadual
23122129745340000    339139              0261000000          Estadual
Contratado: PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARÁ 
- PRODEPA
Endereço: Rod Augusto Montenegro, Bairro: Tenoné, 00
CEP. 66820-000 - Belém/PA
Telefone: 9133445225 
Ordenador: MARCO ANTONIO SOARES RAPOSO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526709

PORTARIA: 4722/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ELOISA DO AMPARO RODRIGUES DO CARMO   Gerente                  
541857471   
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
20604137065760000    0261000000          339036              740,00
20604137065760000    0261000000          339039              1.500,00
Observação: Decreto Nº 1.180, DE 12/08/2008.
Ordenador: SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA

PORTARIA DE LEILOEIRO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526122

PORTARIA Nº.090/2013 de 14-05-2013 Artigo Primeiro: 
Proceder a matricula do Sr. Dereck Bentes Donis, sob o 
nº20130366188 de 30/04/2013, para que exerça a profissão de 
leiloeiro e as suas atribuições em todo o território do Estado do 
Pará; Artigo Segundo: Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação no Diário Oficial do Estado. Jose Artur Guedes 
Tourinho – Presidente da JUCEPA

LICENÇA PRÊMIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526191

PORTARIA Nº 092/13 de 15-05-2013. Art. 1º CONCEDER 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio à servidora Dircilene do Socorro 
dos Santos Brito, matrícula nº 2022079/1, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo B, no período de 01-07-2013 à 30-07-
2013, referente ao triênio de 02-08-1996 a 01-08-1999. JOSÉ 
ARTUR GUEDES TOURINHO - Presidente

EXONERAÇÃO A PEDIDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526247

PORTARIA Nº 094/13 de 15-05-2013. Art. 1º EXONERAR 
A PEDIDO, o servidor Giuseppe da Costa Parente, matrícula nº 
51855637/2, Assistente do Registro Mercantil, a partir de 13 de 
maio de 2013. JOSÉ ARTUR GUEDES TOURINHO - Presidente

LICENÇA SAÚDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526257

PORTARIA Nº 093/13 de 15-05-2013. Art. 1º CONCEDER 
Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Luiz Otávio 
Vieira da Silva, matrícula nº 5889505/1, Assistente do Registro 
Mercantil, no período de 09-04-2013 a 12-04-2013. JOSE ARTUR 
GUEDES TOURINHO - Presidente

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 004/13
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 526505

EXTRATO DE RESOLUÇÃOResolução nº004/2013 de 29-
04-2013: Art. 1º O Art. 18 do Regimento Interno da Junta 
Comercial do Estado do Pará passa a ter a seguinte redação:“A 
remuneração dos vogais, é fixada em seu máximo, ao limite 
equivalente a 50%(cinqüenta por cento) do subsídio do titular 
da Presidência da Jucepa, dividindo-se este valor pelo número 
total de reuniões plenárias e de turmas, previstas para cada 
vogal no mês e multiplicada pelo número de reuniões que 
tiverem comparecido, limitando-se a 12(doze) sessões”.§ 
1º - Este valor será reajustado, automaticamente, na mesma 
proporção, a cada aumento concedido ao valor referencial,§ 
2º - Incumbe ao Procurador e o Secretário Geral participar 
das reuniões plenárias;Art.2º O Art. 19 do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Pará passa a ter a seguinte 
redação:“Art.19 Os titulares da Presidência e Vice-Presidência, 
percebem jetons referentes ao comparecimento às sessões 
plenárias conforme especificação abaixo”:Presidência e Vice-
Presidência: valor de cada sessão, acrescido de 100% (cem por 
cento), multiplicado pelo número de reuniões;Secretário Geral e 
Procurador Chefe: Valor de cada sessão, acrescido de 100%(cem 
por cento) multiplicados pelo número de reuniões;Art. 3º A 
presente resolução altera o Art. 19 do Regimento Interno 
da Jucepa, que passa a ter a redação acima. Fica revogada a 
Resolução Plenária nº003/2009 de 02 de março de 2009;Art. 4º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2013.


